
 

 

 PAUTA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA        
15ª LEGISLATURA, QUE SERÁ REALIZADA E CONCLUÍDA EM 06 DE JULHO DE 2023. 
(Conforme determinam os artigos 83, 84 e 85 do Regimento Interno). 
 
LEITURA ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 15ª LEGISLATURA, QUE SERÁ REALIZADA E CONCLUÍDA EM 04 DE JULHO DE 2023. 
 
EXPEDIENTE DO DIA: EM 06 DE JULHO DE 2023 
 
► NÃO HOUVE. 
 
ORDEM DO DIA: EM 06 DE JULHO DE 2023 

            
 
 
 

 
►Parecer nº 03/2023 da CFO ao PL nº 02/2023 – De autoria do Poder Executivo. 

►Projeto de Lei nº 02/2023 – De autoria do Poder Executivo, que ESTABELECE DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, PB, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2024 E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. LDO 2024 
 
►Parecer nº 04/2023 da CFO ao PL nº 09/2023 – De autoria do Poder Executivo. 
►Projeto de Lei nº 09/2023 – De autoria do Poder Executivo, que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÍDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, PARA FINS QUE ESPECIFICA, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. R$ 
13.974.587,39 
 

 
 
 
 

 
 

VEREADOR JOSIMAR VARSALLE 
 

Requerimento nº 321/2023 – Requer que seja encaminhado um expediente ao DMTRAN - Departamento de 
trânsito do Município, solicitando a implantação de um semáforo na Rua Pedro Ulisses com a Brasil. 
 
Requerimento nº 322/2023 – Requer que seja consignado em ata dos trabalhos, IIMOÇÃO DE APLAUSOS" 
aos Anais desta casa, e seja consignada ao ilustre secretario da secretaria de trabalho e ação social 
ROBERTINO LOPES DA COSTA. 
 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bayeux (PB), em 06 de julho de 2023. 
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